
PREFEITURA DO MUNICíP'O
ÊSTADO DE

DE MONTE AZUL PAULISTA
sÂo PAULo

Prâçâ Rio Branco,86 - Centro - Cep. í4730{00 - Monte Azul Paulista/SP

Monte Ázll Paulista , 04 dE NI,jo de 2024

Oticio n' 215/2021

Senhor Presidente

T€mos a tonra d€ encaflliúaÍ a Vossa Exc€làrcia, o PÍoieto de Iêi,

o qual daspõe sobre AUTORIZAÇÃO para abertura de crédito especial para o exêrcÍcio fnanceiro de

2.021.

o pÍesente pÍoielo de lei no 1.478 de 04 dê iulho de 2.024, tem a

finalidade de solicitar autorização para aberbra de crédito especial, destinado êxclusivamente a

despesas de custeio da SecÍetaria de Agricuttura e Abastecimento.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos que

seia marcada sessão extaordinária.

Atenciosamente

MARCELO Asslnado de foma dlgltâr

oTAVIANO DOS por MÂncHo orAvtaNo
DoS SANÍOS:118ó5721832

SANTOS:l I 86572'l 8 [ra<bs:2024.07.04 t72ós2

32 "03'00'

lÀorcelo Otuvinno dos Sqntos
PÉfêito do ,ll,licípio

A Sua Excelência o senhor

Fábio JeÍônimo Marques
D.D- Presidente da Câmara Municipal dê Monte Azul Paulista
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PREFEITURA DO litUNICÍPTO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÂO PAULO

Praçâ Rio Branco,86 - Centro - Cep. 14730-{Xr0 - Monte Azul Paulista/SP

JUSTIFICATIVA

Erplicacão do P]tieto de Lêi

Autorização paÍa abertura de cÍédito êspecial, desünado

exclusivamente a despesas dê custeio da SecÍetaria de Agricultura e Abaslecimento.

A cobertuÍa para execução das despesas, será atavés de recursos

Íecebidos do Govêrno Estadual no valor dê R$ 30.000,00 (tinta mil rêais)

Portanto solicitamos aprovação do devido pÍoieto de lei, parâ que

possamos realizaÍ daÍ inicio aos procedimentos de licitaÉo.

Por se tatar de despesas que não refere à criação, expansão ou

aperÍeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à esümaüva de impac'to orçamentáÍio-

financeiro, de acordo com Arligo 16 da LRF 101 de 04 de maio de 2000.

Mont€ Azrl Paulista,04 d€ iulho de2.0?1.

MARCELO
OTAVIANO DOS

SANTOS:I 1865721
832

Âsrinado de foÍma digital
poí MARCE-O ôÍAVIANO
oos sANTosí r 8ó5 72 r 832
Oadôt:m24O7.O417275i
{3 00'

Marcelo Otaviano dos Santos
PreÍeito do Municitúo



PREFEIÍURA

PrâÇâ Rio Branco, 86

DO I'UNICíPIO DE MONTE AZUL PAULTSTA
ESTADO DE SAO PAI'LO

- Centro - Cep. 1/t73{r-{Xr0 - Monte Azul Paulista/SP

PQoJETO D€ I Er tf t.{.7a A2. 04 de julàede 2.O2{

Dispóe eobre abertura de Crédito tspecial no
orça.oeato de 2ü24, e dá outras providêocies.

f 
^RCELO 

OTAWÁiIO OOS SÁUTOS, Prefeino do ,rttni.bio de iüonte Azul Poulista,

Estodo de Sõo Pqulo, no uso dê srhs olribuiqôes lêgois,

FÁZ SABER qr o Cômru ttÀr.rnicipol, qnovou c ele prornulgo c sonciort o scguint Lri:

Árt. lo - O Pod.r Ex"dÍtivo lÀrrliciFl fico oursrizado o oblir no orçarEnto-ProgÍll8 do
exercício de 2024, CÉdito E+echl tt tdlor de R$ 30.000.0O (t'irrt8 fiit ,qok) conr inclusâo no PPÁ - Phno

Plur'annl 2022/2025, LDO - [ri de DiÉtriz.s Orçonrntírios 20.24 c L.i OrgrtEntúrir vigcnl", com o
crhfo do seguinte dologão orçanrentrírir:

Art - 2o. - Á cobertura do Crédilo Espechl ôcrto no ortigo anÍ"rior no wlor totol de R$

30.0OO,0O (cingoaab r.rrit .pak) *rc conforrc disposto no inciso II, ponígmfo to do qrt.43 do Lei Federcl

4.320/64, por excesso dc orrccodafo.

Art. 30. - o crédilo eqechl abcÉo no ortigo 10, tení vigênch no exercício fimncciro dc

2024, poóetÁo *t sl+le'lEítqdo se iEces8írio nos ternros do qutoriado erlr lei.

lrf. 40 - Fi« incluiío no Plono Plrrriqnrnl, m lá d«s Difetries Orgnentíriqs, onde couber.

Árt. 5o - Estq Lei €rtmú.m vigor rE dota dc srn publicofo, rewgodos os digosiçôes ern

contúrio

lrtoale Áad Foulish . 04 &. wll§ & 2.024.
MARCÊLO

orAVtANoDos liffi;:ffi,f#'
SANTOS:I I 86s721 ffi l:ffi.I1',,,,--
832

/úqrcalo Olovirm dos Sonlos
Prcfcito do 

^itrricíPio

ENTIDÁD€1 01 - PREÊÊTTURA iII IICIPAL
U.or 06 - SECRETÁRI^ DE ÁG*IAJLTUR^ E ÁBÁSTECII ENTO

U.E: OO . SECRETÁRIÁ DE ÁGRICULTURÁ E ÁBASTECI/IAENTO

20.óO5 OO30.215O - AonutenSo Processo OO7.OOO53 619 / 2023-24

3.3.9O.3O - íÂoieriol dc Cott*no (a31) 20.ooo,oo

Fontr 02 - Trsnsferéncir ConÉnio Estqdrrl
3.3.90.39 - Outos Serviços de Terceiros Pesqm Jurídico (43 2) 10.ooo,oo

Fonte O2 - Troníeràcir Convênio Estudrrl
TOTÁI- 30.o@,@

#



Câme,ra Munrcipal de Monte Azul paulista
DESPACHO par. . Comir3ao da
Conrtltuigâo. Ju

ta4Pleniâ'io dás Sossõas,

Fábio Jerónimo qs - píes idonlon|aaa

Câr ara Municipal de Montê Azul paulista
- CESPACHO par. . Comi!.ao d. potíüc! Urb.n.,
Malo ,wbanta, Scaviçoa púbtrco! c Attvióadaa priyachs
Plôn.lrio dar Sôssôes, 

", 
f)<. a1[ 7 -]4

l.àío iêÍônxt êi.irjês - PÍesidentg(:lmr.r do Mgnt. &el pâuurt

câmllra Municipel de Monte Azul peulista
0ÊEPl.CH0 paÍ. . Comr3tào
PlanaÍlo dta gcrrôcr. rm

Fábr( Je
CalrÍa da Monla Ar(l pruil.tá

arquas - pÍêsidonta

c imara MuniciPal de Monte Azul Paulista

de FinanÇas! Orcemonlo

QítcY-rA-

F lrnârio da! Scat ".lL
oRDÉM 09. OIA

tQL rJ4PI,IBLIOUE-SE PARÀ PRÓXIMA

F ábio JeÍô Marques - Prssidôntc

t{un do Montc A,'ul Pâul[t'

Oámara Mun icipal de Mon
OVAD

t€ Azul Pau, istaAPR o,rLnáÍio da3 saraôas, cm ,t,t 7_gE LglL

Fab,o Jêrôni
líuni.iprl

m Srgues _

a &ont. A,
Pro3idenlâ
!l Peuiiaür

CÉÍnal,

Câr1ara Municipel de Monte Azul Pauliste
ETENTE AUTÓGRAFOEX'TRAI.SE O

Plelarlo dt3 S. ., lt /-9€,/-{-!-

t âbio JeÍô Mâriluos - Fresidento
Clm.íí Uln de líoôla ,\tul PaúlirE
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Rua Cel.-ltÊo \Íanoel, n' 90 - Cl'll'. 1473G000 - tirne: '17- 3361-1254
C\ I']l n' 5-1. I 63. 1 ó7/000 1 -00 - sitc: www.camaramurteaz ul.sp.gor'.br

trnail: sccrctaria@camaÍâmontcazul.sp.gx.br
Estado de São Paulo - Bmsil

EDITAL DE CONVOCACAO

CONSIDERANDO QUE O PLENÁRIO "PALMIRO TORRIERI' ESTÁ EM REFORÍUA E

AGUARDANOO O RETORNO DO PODER JUDICÉRIO ACERCA DE AUTORIZAÇÃO PARA
UTILIZAR NESTE PERIODO O SALÃO DE JURI "DR. JUiZ CARLOS TEIXEIRA LEITE".

CONSIDERANDO OS ARTIGOS 94,1í'I E 279 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA
DE LEIS E EM CONSONÂNCIA AO OUE DETERMINA OS ARTIGOS 111 E '142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA

EXCELÊNCIA CONVOçÂPO A PARTICIPAR / COMPARECER VIRTUALMENTE (LINK SERÁ

DtsPoNrBLIZADO POR MEIO OO APLICATIVO WHATSAPP), AS ,I7 HORAS DO DlA 11 DE

JULHO OÊ 2024 PARA REALIZAçÃo DA 10a (oÉcrMA)sEssÃo EXTRAoRDINÁRh DE 2024

DA í8' LEGISLATURA, QUATRIENIO 202112024.

DIANTE DO EXPOSTO, A POPULAçÃO POOERÁ SOMENTE ACOÍÚPANHAR

VIRTUALMENTE À TRAI{SÍ'IIISSÃO AO VIVO DÉSTA SESSÃO PELOS CANAÍS DA CÂMARA
MUNICIPAL.

PROJETOS DE LE IS NO í.470 AO'1.47812024. DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉD|TO

ESPECIAL NO ORçAMENTO OE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIOÊncns.

MONTE AZUL PAULISTA, 05 OE JULHO OE 2024.

FÁBIO JERO MARQUES
âmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.
Presidente da
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua cel. foáo Manoel, n". 90 - cEP. 14.730-000 - Íone/fa}; o,{x-17- 3361.1254
Site: wwlr,.camaramonteazul.sp.sov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURÍDrCO n.t O7Ol2024

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Lei, ambos do mês de lulho de 2.O24, que
"Dispõe sobre abettura de Crédito Especial no Orçamento de
2024, e dá outras providências."

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Lei acima mencionados
onde o Executivo Municipal requer autorização para a suplementação
de créditos para o exercício de 2024.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de lei em epígrafe
autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento-programa do
exercício de 2024, Crédito Especial com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024 e
Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária.

O Projetos de Lei no 1.O71 a 1.074, todos do mês Julho
de 2.024, onde fica autorizado a abrir no orçamento-programa do
exercício de 202L, Crédito Especial nos valores correspondentes a

cada PL. com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2OLB/202L, LDO -
Lei de Diretrizes Orçamentátias 2024 e Lei Orçamentária vigente,
com a criação da seguinte dotação orçamentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2024.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-OOO - folle/Íaxt OllX-l7- 3?61.7254
Site: w*'r,.câmaÍamonteazul,sp.gov.br

Email: luridico@camaramonteâzul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o pgI§gIlUêlgeIéLaCC concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § Bo, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.32011964 conhecida com Lei do

Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de

initiativa exclusíva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municípal.
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A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
j ustíficativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu

artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara
com sanção do Prefeito, disPor
matérias de competência do
especialmente sobrel

Municipal,
sobre as
Município,

plano plurianual, diretrizes
e orçamento anual da

loca!, autorização de abertura

I - tributos municipais, arrecadação e
aplicação de suas rendasi

II
orçamentárias
administração
de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do

artigo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n". 90 - CEP. 14,73O-OOO - Íone/fax: OX)Ç17- 3?61.1254
Site:@

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

vereadores que devem ser observados os ditames da
101/2OOO - Lei de Responsabiladade Fiscal.

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta.

Importante salientar
Procu radoria Jurídica não

que a emissão de parecer Por esta
substitui os pareceres das Comissões

:
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Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer

não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 10 de julho de 2024.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.t58
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CÂMARA MUNIGIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
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Estado de são Paulo

Assinatu Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:

https.//montea zuloaulista. siscam .com. br/docum entos/autenticar?chave=4vB3T426FGM76

ffiffi

77Y , ou vá até o site https./imonteazulpaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar e

utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido

Códioo oara veriÍicacão: 4VB3-T426-FGM7'677Y- 
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, l0 de julho de 2024
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUt PAUTISTA

Rua cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone: (17) 336L-f254
www.camaramont eazul.so.gov.br

secretaria2@camaramonteazul.sp.Bov.br
Estado de São Paulo

PARECER EM CONJUNTO DAS c MI SOES PERMANENTES
coNSTrTUrÇ o, JUSTICA E REDAC o;

FINANÇAS E ORCAMENTO: E

POLITICA URBANA. MEIO AMBIENTE, SERVI OS PÚBLICOS
E ATIVIDADES PRIVADAS.

Referente: Projeto de Lêi No í47812024, de 04 de julho de 2O24'Dispôe sobre abertura de Crédito
Especial no Orçamento ile 2024, e dá outras providências

Monte Azul Paulista, 11 de iulho de 2024

Estas Comissões de ConstituiÉo, Justiça e Redaçao; Finanças e Orçamento; e Politica Urbana, Meio Ambiente,
ServiÇos Públicos e Atividades Privadas, após proceder ao cuidadoso exame no Projoto de Lei No '147812024, de
04 d; julho de 2024 - Dispõe sobre abertura de Crádito Especial no Orçamento de 2024, e dá outras
providôncias, em reunião de seus membÍos, analisando suas dísposições nada encontraram que Íerissem as

normas constitucionais, legais ou jurídicas e decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, de acordo com o parecer

emitido pelo Procurador Jurídico, esperando merecer o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

Constitu
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/a,rt

Comissão de Finanças e
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Comissão de Pol. Urb., iieio
Amb., Serv. Púb. e At. Priv.

Lu ini
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Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio E de Março'

Rua Cel. João Manoel. n'90 - CEP 14730-000 - fone/fax:17 3361 1254
CNPJ n' 54.161. I 6710001-00 = site; www.camaramonteazul.sp.gov.br

emai I :secretaria@camaramonteazul.sp. gov.br
Estado de São Prulo - Bnsil

AUTOGRAFO 1961 t2024
REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.478, dê 04 de julho de 2024.

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no Orçamento de 2024, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o

seguinte Projeto de Lei:

Artigo 1o - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do
exercício de 2024, Crédito Especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) com inclusão no PPA

- Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024 e Lei Orçamentária
vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentária:

U.O: 06 - SECRETARIA OE AGRICULTURA E ABASTECIÍtlENT o
U.E: 00 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

20.605.0030.2 1 50 - ManutênÉo Processo 007 .0005361 I 12023-24

3.3.90.30 - Material de Consumo (431) 20.000,00

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (432) 10.000,00

Fonte 02 - Transferência Convênio Estadual

TOTAL 30.000,00

Artigo ? - A cobertura do Crédito Especial abeÍto no artigo anterior no valor total de R$

30.000,00 (cinquenta mit reais) será confoÍme disposto no inciso ll, parágrafo 1o do art. 43 da Lei

Federal 4.320/64, por excesso de arrecadação.

AÉigo 30 - O credito especial aberto no artigo 1o terá vigência no exercício financeiro de 2024,
podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

AÉigo 40- Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Artigo 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaÉo, revogadas as disposiçóes em

contrário.

FÁBIO JE IMO MAROUES R DO . CANTORI
Pres ente Vice-PÍêsidentê

/n,
ELIEL PRIOLI
'l o Secretário

A VES

bí'

JOSÉ

ec no

ENTIDADE: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL

Fonte 02 - Transferência Convênio Estadual

Monte Azul Paulista, 12 de julho de 2024.



PREFEITURA DO TUNICIPIO DE iIONTE AZUL PAULISTA

--e5rloo=õEs-io-prulo-

Praça Rio Branco, 86 - Cênt o - Cêp. 14730{100 - tonte Âzul Paulista/SP

LEI No 2 . 675 de 16 de iulho de ? .O21.

DtsÉê sobre rbetture de Ctédlto Especfat no
Orçamento de 2ol24, e dá outras provldênclas.

f InCEl, OT^\tr^NO DOS S^NTOS, ?reÍeito do lüunicípo de âÂon'e Ázul Poullstq

Estodo de 5ão Poulo, no uso de suos otribuiçôes legois,

FÁZ SABER qw o CAmoro l{unicipol, aprovou e ele promulgo e sonciom o seguinte Lei:

lrl. lo - O podq Exes.ttivo lfuJu.ipol Íica utcÍliz(dlo o obrir no orçllranto-Progroroo do

exercício de 2Q?4, Crédilo Ésp,cial no volor de R$ 3O.(m.@ (t {,}Êa mil rcald com inclusôo no PFÁ - Plam

Plurionuol ?o22/2o25, LDO - Lei de Diretrizes orçonentários zo?4 e Lei Orçonreniírio vigente, com o

crioçôo do seguinle dotoçõo orçom€ntôia:

Afi. Zo. - Á cob€rtum do Ctédilo Especiol oberto no ortigo anterior rn volor totol de R$

:x).o@,qt (cin$rÍto nrll r.eoid seró conforrne disposto no inciso II, porágrofo 10 do qrt.43 do Lei Federol

4.3?0/64, pr e><ce.sso de orrecodoçõo.

^rt- 
30. - O crédiÍo especiol oberro no artigo 10, teró vigência no exercÍcio fimnceiro de

?O?4, pdendo ser suplementado se necessário nos termo s do outo?izaçb etí lei'

Árt. 4c - Fica incluído m Plono Plurianuol, m Lei das Diretrizes Orçahentôios, onde couber.

^r.t. 
5c - Estq Lei entroró em vigor na doto de srn publicoçõo, revogodcs os isposições em

contrório

lúonte de J

Regisrrodo e publicodo m e><p,üenie do SeÜziÚio &
Ázul Poulisto-SP, em 16 de julho de 2.024.

eiruro do âluniciPio

ll

ENTIDÁ6[: 01 - PREF€rTUR^ I\UMCIP^L
U o 06 sECRETARIA DE AgRICULTURA E ABA5TECI,IAENTO

U E @ sECPET DE AgRIcl"lLTURA E
^BA5TECIIAENTO

ÂRIA
20.605 ? 1 50 ÀÀonu tençtu Processo .0005 3ó 9/?o?3 24I0073oo 0

20.000,o03.3.90.30 - lüoteriol de Consumo (431

Fonte 02 - Tronsferêncio Convânio Estoduol
10.000,o03.3.90.39 - Outros Servi de Terceiros Pessoq Jurídico 43

F onle 02 - Írorsferâncio Convânio Estodual
30.0@,@TOTAL

Prefeito do t$unicí

FioFot

Ç:
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U,O: 03 - SEcraÍxu,r oE Eoucrçlo

u.É: oo - s!€rírtu ot tDúc çio

12.365.0017.2146 - Manutênção Recursos FNDE

Educação lnfantil Novas TuÍmas

3.3.90.39 - serviços de Tecnologia da lnÍormaçáo

t421)

80.000.00

Fonte 05 - Trônsferência convênio Federal

TOÍAL

Art, 2e. - A cobertura do Crédito Especial aberto no

artigo anterior no valor total de R$ 80.000,Ooíoitenta mi,
reais) será conforme disposto no inciso lll, parágraÍo 1c do

art. 43 da Lei Federal 4.320164, por anulaçáo parcial de

dotação;
tl{tloÂDt: ot - PtalÉlÍUi xuxlclPrr
U,O: oa - §ECIET Àl DI ftrrc çlO
u,Er oo- sacatÍ tl oEEouc çlo

12.365.0017.2146 - Manutenção Recu6os FNDE

Educaçáo lnfantil Novas Turmas

80.000,00

tonte 05 - Transferência Convênio tederal

TOÍAL

AÉ. 3e. - O crédito especial aberto no artigo 10, terá

vigência no exercício financeiro de 2024, podendo ser

suplementado se necessário nos termos da autorização em

lei,
Art. 4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das

Diretrizes orçamentárias, onde couber.

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Monte Azul Paulista, 16 de julho de 2.024.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-sP, em 16 de
julho de 2.024.

l{ilton Sérgio Fiorot
Agente Administrativo I

LEI tile 2.674 de 16 de julho de 2.024.

Dispõe sobre abertura de
Crédito EsPecial no
Orçamento de 2O24, e dá
outras providêncids,

ITIARCELO OTAVIANO DOS 5A TOS, Prefeito do

Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuiçôes legais,
FAz SABER que a Câmara l,tunicipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a sêguinte Lei:

AÉ. 1s - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2024, crédito
Especial Suplementar no valor de Ri 50.000,00
(cinquenta mit reals) com inclusão no PPA - Plano

Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes
orçamentárias 2024 e Lei Orçamentária vigente, com a

criação da seguinte dotação orçamentáÍia:
EXTIDÂOE: 01 - 

'RE 
ÊÍÚÀÀüUXrClPÂt

ü,or or - sccifÍArrA DE l5slí:Ir(r so<l^r

u.E: oo - futoo ruMcrP^t 0c ÀssrsÍrct 50crl,

08.241.0034.2063 - üanutençào EÍneada

202437300006

3.3.50.39 - Outros S€rviços de TeÍceiros Pessoa

JuÍídica

50.000.00

tonte 05 - TÍansferência Convênio Fedêral

TOTAL

Ârt, 2e, - A cobertura do Crédito Especial aberto no

artigo anterior no valor total de R$ 50.000.00ícinquenta
mil reais) será conÍorme disposto no inciso ll, parágrdfo le
do art. 43 da Lei Federal 4.320164, por excesso de
arrecadação.

AÊ. 3e. - O crédito especial aberto no artigo le, terá
vigência no exercício financeiro de 2024, podendo ser

suplementado se necessário nos termos da autorização em

lei.
Ârt. 4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das

Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

AÉ.5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 16 de iulho de 2.024.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

PrefeituÍa do MunicÍpio de Moflte Azul Paulista-SP, em 16 de
julho de 2.024.

ilton Sérgio Fiorot
Agente Administrativo I

LEI Í{e 2.675 de 16 de julho de 2.024'

Dispõe sobre dbeÍtura de
Crédito Espectal no
orçamênto de 2o24, e dá
outras proYidênclas.

MARCELO OTAVIAI{O DOS SAI{TOS, PreÍeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de 5ão Paulo, no

uso de suas atribuiçóes legais,

FAz sABER que a câmaía Municipal, aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. le - O Poder Execúivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2024. Crédito

Especial no valor de Ri 3o.qp,oo ítrinta mfl reais) com

inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de

Diretrizes Orçamentárias 2024 e Lei Orçamentária vigente,

com a criação da seguinte dotação orçam€ntária:
ElÍlD^DE: 0r - Pt!FaíÍÜtl xUltlClF^r

ll.o: 06 - §ECRFÍÀI|A OÉ 
^GiTCULIURÀ 

E [xitE@alrÍo
u.E:00 - sÉcrEdlr Dr lciraulTUrr É EsrlcfiaÍm

20.605.0030.2150 - Manutenção Pro(esso

007.000536192023-24

3.3.90.30 - Material de Consurno (431) 20.000,00

Fôntê 02 - TransÍerência Convêíio Estadual

3.3.90.39 - Outros Serviços de Íerceiros Pessoa

Jurídica (432)

10.000,00

Fonte 02 - Traníerência Convênio Estadual

TOTAL

Art. 2e. - A cobertura do crédito Especial aberto no

ilunicípio de l{onte a.zul P.tlllstà _ SP

niari^.tG.i?r â..inâ.r^,tr^it 6'á'àonÍtíi" Ài'ro áà'aà

4.4.90.52 - Equipamentos e l,laterial Permanente

{406)
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artigo anterior no valor total de R$ 30.O00,OOícinquenta
mil reais) será coníorme disposto no inciso ll, parágrafo lc
do art. 43 da Lei Federal 4.320164, por excesso de
arrecadação.

Art. 39. - O crédito especial aberto no artigo 1e, terá

vigência no exercício financeiro de 2024, podendo ser

suplementado se necessário nos termos da autorização em

lei.
Art.4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das

Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art, 5a - Esta Lei entÍará em vigor na data de sua
publicação, revogãdas as disposiçóes em contrário.

Monte Azul Paulista, 16 de julho de 2.024.

Marcelo Otaviano dos Santos
Prefeito do Município

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 16 de
julho de 2.024.

tlilton Sérglo Fiorot
Agente Administrôtivo I

LEt Ne 2,676 de 16 de julho de 2.024,

Dispõe sobrc abertura de
Crédito Especial no
Orçamento de 2024, e dá
outras prcvidências,

ilARcELo oTAVtAl{o DoS 5ANTo5, Prefeito do

Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. ls - o Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abÍir no orçamento-programa do exercício de 2024, Crédito
Especial no valor R$ 500.OO0,OO (quinhêntos mit reais)
com inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LOO -
Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024 e Lei Orçamentária
viqente, com a criação da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

ÉINDDÊ: OT. PTEÍE'TUU UfiICI?AI,

oRclo: 05 - sacrEÍ il^ DÉ s^UDl

u.o.. §.ciEr^rl D. s^úor

10.302.0024.2144 - Manutenção Recursos Emenda

2024.L32.62034

3-3.90-30 - Materialde Consumo (433) 200.000,00

Fonte 02 - TransÍerências e Convênio Estadual

3.3.90.39 - outros Serviços de TerceiÍos Pessoa

Jurídica {434)

300.000,00

Fonte 02 - Transfêrências e Convênio Estadual

TOTAL

Art, 2e. - A cobertura do Crédito Especial aberto no

artiqo anterior no valoÍ total de 500'000,00 (qulnhentos
mit rcâls) será conforme disposto no inciso ll, parágrafo 1c

do art. 43 da Lei Federal 4.320164, por excesso de
arrecadaçâo.

Art. 3e. - O crédito especial aberto no artigo Ls, terá
vigência no exercício financeiro de 2024, podendo ser

suplementado se necessário nos termos da autorização em

lei.

AÉ. 4c - Fica incluído no Plano PluÍianual, na Lei das
Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art,5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Monte Azul Paulista, 16 de julho de 2.024.
Marcelo otaviano dos Santos

Prefeito do MunicÍpio

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 16 de
julho de 2.024.

ilton 5érgio Fiorot
Agent€ Administrativo I

LEI Ne 2.677 de 16 dê iulho dê 2,024.

Dispõe sobte abertura de
Crédito Espe.ial no
orçamento de 2024, e dá
outrds proYidências,

IIARCELO OTAvlAllO DOS SAI{TOS, PÍeÍeito do

Município de Monte Azul Paulista, Estado de 5âo Paulo, no

uso de suas atribuiçôes legais,
FAZ 5ABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. Ls - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2024, Crédito
Especial no valor R$ 300.O0o,OO (trezentos mil redB)
com inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO -
Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024 e Lei Orçamentária
vigente, com a criação da sequinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

10.302.0024.21i14 - Manutenção Recursos Emenda

2024.132.617 42

3.3.90.30 - Material de Consumo (435) 100.000.00

Fonte 02 - Transferências e Convàrio Estadual

3.3.90.39 - OutÍos Serviços de Teíceiros Pessoa

lurldica (436)

200.000.00

Fonte 02 - TransfeÍências e Convênio Estadual

TOTAL

Art, 2e, - A cobertura do Crédito Especial aberto no

artigo anterior no valor totôl de 300,000,00 (tre2entos
mil reais) será conÍorme disposto no inciso ll, parágraÍo lc
do art. 43 da Lei tederal 4.320164, por excesso de

arrecadação.
AÍt, 3e. - o crédito especial aberto no artigo le, terá

vigência no exercÍcio financeiro de 2024, podendo ser

suplementado se necessário nos termos da autorização em

lei.
Art,4s - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das

Diretrizes Orçamentárias, onde couber.
Art.5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
l4onte Azul Paulista, 16 de julho de 2.024'

l.iarcelo Otaviano dos Santos
Prefeito do Município

Registrada e publicada no expediente da Sêcretaria da

Município de Monte azul Paulista - sP
16íà'áo it'dai" ' 
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